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Banco Bradesco S.A.
CNPJ no 60.746.948/0001-12  –  NIRE 35.300.027.795  –  Companhia Aberta

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.2021
Data, Hora, Local: Em 10.3.2021, às 16h, de modo exclusivamente digital, nos termos do Parágrafo Terceiro 
do Artigo 4o da Instrução CVM no 481/2009, conforme alterada. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; 
Secretário: Antonio José da Barbara. Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de 
dois terços do capital social votante, conforme se verifi ca do Mapa Final de Votação (Anexo I). Publicações 
Prévias: O Edital de Convocação foi publicado em 6, 9 e 10.2.2021, nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de 
São Paulo”, Caderno Empresarial, respectivamente, páginas 25, 29 e 3; e “Valor Econômico”, respectivamente, 
páginas A9, A11 e A7. Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, 
as propostas do Conselho de Administração e a das Acionistas Controladoras, bem como as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente, foram disponibilizados na íntegra, desde 5.2.2021, nos sites do Bradesco, 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3) e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (CVM). Voto a Distância: 
Os acionistas participantes da Assembleia dispensaram a leitura do Mapa de Votação Consolidado divulgado ao 
mercado em 9.3.2021, conforme previsto no Parágrafo Quarto do Artigo 21-W da Instrução CVM no 481/2009, 
conforme alterada, o qual também foi colocado à disposição para apreciação dos acionistas. Relativamente ao 
disposto no Inciso II do Parágrafo Quinto do citado Artigo 21-W, fi ca registrado que não houve, por parte dos 
acionistas participantes, qualquer interesse em alterar o voto proferido a distância. Deliberações: Observada a 
Ordem do Dia, constante do mencionado Edital, foram aprovadas as propostas do Conselho de Administração 
para: 1. Eleger, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração, o senhor Paulo Roberto 
Simões da Cunha, brasileiro, casado, contador, RG 4.840.176-6/SSP-SP, CPF 567.047.048/68, com endereço 
profi ssional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Esclareceu o Secretário que 
o membro ora eleito: 1) terá seu nome levado à aprovação do Banco Central do Brasil (BACEN); 2) tomará 
posse de seu cargo após a aprovação do seu nome pelo BACEN; 3) terá mandato coincidente com o dos 
demais membros do Conselho de Administração, até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 
2022, estendido até a posse dos Conselheiros que serão eleitos naquela oportunidade; 4) arquivou na sede da 
Sociedade declarações: i) sob as penas da lei, de que atende às condições prévias de elegibilidade previstas 
nos Artigos 146 e 147 da Lei no 6.404/76 e na Resolução no 4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional; e 
ii) atestando o seu enquadramento em relação aos critérios de independência; 2. Cancelar as 34.685.801 ações 
nominativas-escriturais, sem valor nominal, de emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, sem redução 
do valor do capital social, das quais 7.307.259 ordinárias e 27.378.542 preferenciais, adquiridas por meio de 
programas de recompra, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social; 3. Aumentar 
o capital social em R$4.000.000.000,00, elevando-o de R$79.100.000.000,00 para R$83.100.000.000,00, com 
bonifi cação em ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Reserva 
Estatutária”, em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a emissão de 883.552.687 
ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 442.779.931 ordinárias e 440.772.756 preferenciais, 
que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas na proporção de 1 nova ação para cada 10 ações da mesma 
espécie de que forem titulares na data-base, a ser fi xada após a homologação do processo pelo Banco Central 
do Brasil, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social. Lembrou o Secretário que 
o aumento de capital social ora aprovado contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de 
Parecer registrado na Ata da Reunião realizada em 3.2.2021, cuja transcrição foi dispensada por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio e disponibilizado nos sites do Bradesco, da B3 e da CVM. Em consequência 
da aprovação das matérias constantes dos itens “2” e “3”, o “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social passará a 
vigorar com a seguinte redação após a homologação, pelo Banco Central do Brasil: “Artigo 6º) O capital social 
é de R$83.100.000.000,00 (oitenta e três bilhões e cem milhões de reais), dividido em 9.719.079.572 (nove 
bilhões, setecentos e dezenove milhões, setenta e nove mil, quinhentas e setenta e duas) ações nominativas-
escriturais, sem valor nominal, sendo 4.870.579.247 (quatro bilhões, oitocentos e setenta milhões, quinhentas e 
setenta e nove mil, duzentas e quarenta e sete) ordinárias e 4.848.500.325 (quatro bilhões, oitocentos e quarenta 
e oito milhões, quinhentas mil, trezentas e vinte e cinco) preferenciais.” Em seguida, disse o Secretário que 
as matérias aprovadas somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo Banco 

Central do Brasil. Lavratura e Publicação da Ata: Autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, bem 
como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas participantes, na forma prevista nos 
Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei no 6.404/76. Quórum das Deliberações: Aprovadas por 
maioria absoluta de votos, conforme se verifi ca do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha as quantidades 
de aprovações, rejeições e abstenções de cada uma das deliberações, fi cando registrado que os resultados já 
contemplam as votações proferidas por meio dos Boletins de Voto a Distância que a Companhia recebeu até 
3.3.2021, conforme estabelecido no Artigo 21-B da Instrução CVM no 481/2009, conforme alterada, bem como 
por meio dos detentores de ADRs - American Depositary Receipts. Aprovação e Assinatura da Ata: Foi esta 
Ata aprovada por todos os acionistas participantes sendo que, de acordo com o disposto na Instrução CVM 
no 481/2009, conforme alterada, serão considerados assinantes os acionistas de que trata o parágrafo primeiro 
do artigo 21-V. Mesa presente via participação digital, nos termos do Parágrafo Quinto do Artigo 21-C 
da Instrução CVM 481/2009: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara. 
Declaro para os devidos fi ns que a presente é cópia fi el da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. a) Antonio José da Barbara - Secretário. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifi co o registro sob número 257.333/21-6, 
em 2.6.2021. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Anexo I da Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Bradesco S.A. 
realizada em 10.3.2021, às 16h

Mapa Final de Votação
Deliberações na AGE ON

Ordem do Dia Aprovar Rejeitar Abster-se

1.
Eleição CA Individual
Eleger, como membro independente do Conselho de 
Administração.
PAULO ROBERTO SIMÕES DA CUNHA

3.229.892.887 659.117 6.918.997

2.

Cancelar as 34.685.801 ações nominativas-escriturais, 
sem valor nominal, de emissão da Companhia, mantidas 
em tesouraria, sem redução do valor do capital social, das 
quais 7.307.259 ordinárias e 27.378.542 preferenciais, 
adquiridas por meio de programas de recompra, com 
a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do 
Estatuto Social.

3.230.549.506   1.405 6.920.090

3.

Aumentar o capital social em R$4 bilhões, elevando-o 
de R$79,1 bilhões para R$83,1 bilhões, com bonifi cação 
em ações, mediante a capitalização de parte do saldo 
da conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”, 
em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei 
no 6.404/76, com a emissão de 883.552.687 ações 
nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 
442.779.931 ordinárias e 440.772.756 preferenciais, 
que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas na 
proporção de 1 nova ação para cada 10 ações da mesma 
espécie de que forem titulares na data-base, a ser fi xada 
após a homologação do processo pelo Banco Central 
do Brasil, com a consequente alteração do “caput” do 
Artigo 6o do Estatuto Social.

3.230.550.724     594 6.919.683
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Banco Bradesco S.A.
CNPJ no 60.746.948/0001-12  –  NIRE 35.300.027.795  –  Companhia Aberta

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.2021
Data, Hora, Local: Em 10.3.2021, às 16h, de modo exclusivamente digital, nos termos do Parágrafo Terceiro do Artigo 4o da 
Instrução CVM no 481/2009, conforme alterada. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara. 
Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de dois terços do capital social votante, conforme se verifi ca 
do Mapa Final de Votação (Anexo I). Publicações Prévias: O Edital de Convocação foi publicado em 6, 9 e 10.2.2021, nos 
jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo”, Caderno Empresarial, respectivamente, páginas 25, 29 e 3; e “Valor Econômico”, 
respectivamente, páginas A9, A11 e A7. Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações 
Prévias”, as propostas do Conselho de Administração e a das Acionistas Controladoras, bem como as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente, foram disponibilizados na íntegra, desde 5.2.2021, nos sites do Bradesco, da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (B3) e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (CVM). Voto a Distância: Os acionistas participantes da 
Assembleia dispensaram a leitura do Mapa de Votação Consolidado divulgado ao mercado em 9.3.2021, conforme previsto no 
Parágrafo Quarto do Artigo 21-W da Instrução CVM no 481/2009, conforme alterada, o qual também foi colocado à disposição 
para apreciação dos acionistas. Relativamente ao disposto no Inciso II do Parágrafo Quinto do citado Artigo 21-W, fi ca registrado 
que não houve, por parte dos acionistas participantes, qualquer interesse em alterar o voto proferido a distância. Deliberações:
Observada a Ordem do Dia, constante do mencionado Edital, foram aprovadas as propostas do Conselho de Administração para: 
1. Eleger, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração, o senhor Paulo Roberto Simões da Cunha, 
brasileiro, casado, contador, RG 4.840.176-6/SSP-SP, CPF 567.047.048/68, com endereço profi ssional no Núcleo Cidade de 
Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Esclareceu o Secretário que o membro ora eleito: 1) terá seu nome levado à 
aprovação do Banco Central do Brasil (BACEN); 2) tomará posse de seu cargo após a aprovação do seu nome pelo BACEN; 
3) terá mandato coincidente com o dos demais membros do Conselho de Administração, até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no ano de 2022, estendido até a posse dos Conselheiros que serão eleitos naquela oportunidade; 4) arquivou na sede 
da Sociedade declarações: i) sob as penas da lei, de que atende às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 
147 da Lei no 6.404/76 e na Resolução no 4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional; e ii) atestando o seu enquadramento em 
relação aos critérios de independência; 2. Cancelar as 34.685.801 ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, de emissão 
da Companhia, mantidas em tesouraria, sem redução do valor do capital social, das quais 7.307.259 ordinárias e 27.378.542 
preferenciais, adquiridas por meio de programas de recompra, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do Estatuto 
Social; 3. Aumentar o capital social em R$4.000.000.000,00, elevando-o de R$79.100.000.000,00 para R$83.100.000.000,00, 
com bonifi cação em ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”, em 
conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a emissão de 883.552.687 ações nominativas-escriturais, 
sem valor nominal, sendo 442.779.931 ordinárias e 440.772.756 preferenciais, que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas 
na proporção de 1 nova ação para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na data-base, a ser fi xada após a 
homologação do processo pelo Banco Central do Brasil, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social. 
Lembrou o Secretário que o aumento de capital social ora aprovado contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de 
Parecer registrado na Ata da Reunião realizada em 3.2.2021, cuja transcrição foi dispensada por tratar-se de documento lavrado 
em livro próprio e disponibilizado nos sites do Bradesco, da B3 e da CVM. Em consequência da aprovação das matérias constantes 
dos itens “2” e “3”, o “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação após a homologação, pelo 
Banco Central do Brasil: “Artigo 6º) O capital social é de R$83.100.000.000,00 (oitenta e três bilhões e cem milhões de reais), 
dividido em 9.719.079.572 (nove bilhões, setecentos e dezenove milhões, setenta e nove mil, quinhentas e setenta e duas) ações 
nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 4.870.579.247 (quatro bilhões, oitocentos e setenta milhões, quinhentas e 
setenta e nove mil, duzentas e quarenta e sete) ordinárias e 4.848.500.325 (quatro bilhões, oitocentos e quarenta e oito milhões, 
quinhentas mil, trezentas e vinte e cinco) preferenciais.” Em seguida, disse o Secretário que as matérias aprovadas somente 
entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil. Lavratura e Publicação da Ata:
Autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas 
participantes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei no 6.404/76. Quórum das Deliberações:
Aprovadas por maioria absoluta de votos, conforme se verifi ca do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha as quantidades 
de aprovações, rejeições e abstenções de cada uma das deliberações, fi cando registrado que os resultados já contemplam as 
votações proferidas por meio dos Boletins de Voto a Distância que a Companhia recebeu até 3.3.2021, conforme estabelecido no 
Artigo 21-B da Instrução CVM no 481/2009, conforme alterada, bem como por meio dos detentores de ADRs - American Depositary 
Receipts. Aprovação e Assinatura da Ata: Foi esta Ata aprovada por todos os acionistas participantes sendo que, de acordo 
com o disposto na Instrução CVM no 481/2009, conforme alterada, serão considerados assinantes os acionistas de que trata o 
parágrafo primeiro do artigo 21-V. Mesa presente via participação digital, nos termos do Parágrafo Quinto do Artigo 21-C da 
Instrução CVM 481/2009: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara. Declaro para os devidos 
fi ns que a presente é cópia fi el da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco S.A. a) Antonio José da Barbara - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - 
Certifi co o registro sob número 257.333/21-6, em 2.6.2021. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Anexo I da Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Bradesco S.A. realizada em 10.3.2021, às 16h
Mapa Final de Votação

Deliberações na AGE ON
Ordem do Dia Aprovar Rejeitar Abster-se

1.
Eleição CA Individual
Eleger, como membro independente do Conselho de Administração.
PAULO ROBERTO SIMÕES DA CUNHA

3.229.892.887 659.117 6.918.997

2.

Cancelar as 34.685.801 ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, 
de emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, sem redução do 
valor do capital social, das quais 7.307.259 ordinárias e 27.378.542 
preferenciais, adquiridas por meio de programas de recompra, com a 
consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social.

3.230.549.506   1.405 6.920.090

3.

Aumentar o capital social em R$4 bilhões, elevando-o de R$79,1 bilhões 
para R$83,1 bilhões, com bonifi cação em ações, mediante a capitalização 
de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”, 
em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei no 6.404/76, com 
a emissão de 883.552.687 ações nominativas-escriturais, sem valor 
nominal, sendo 442.779.931 ordinárias e 440.772.756 preferenciais, que 
serão atribuídas gratuitamente aos acionistas na proporção de 1 nova 
ação para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na 
data-base, a ser fi xada após a homologação do processo pelo Banco 
Central do Brasil, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o

do Estatuto Social.

3.230.550.724     594 6.919.683
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